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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI Nº 1.369 
ASSUNTO: CONTÉM ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº1.363, 

DE 15 DE FEVEREIRO DE 1,982. 

A Câmara Municipal de Deres do Indaiá Estade de Minas Gerais 

decreta, e Eu Sancieno e Fremulgo a seguinte Leis 

Artelº)- O artigo 1º da Lei Municipal nº1.363, de 15 de fevereiro de 

1982,passa a vigorar cem a seguinte redaçães"Fica e Senhor Pre-— 

feito Municipal de Deres de Indaiá, Estado & Minas Gerais devida- 

mente autorizado a pagar os aluguéis das casas residenciais, para 

e M.X .Juiz de Direito ed Dr. Premetor de Justiça, da Comarca ; 

até a importância de Cr$80.000,00 (OITENTA MIL CRUZEIROS) mensal 

mentes 

Arte22)- Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em vi 

gor, na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par-- 

tir de 16 de Jynhe de 1.982, 

     

  

Prefeitu fam ) a Deres de Indaiá,29 de Junhe de 1982, 
- 

“e. 
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